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Projeto de Lei nº 11/2026 

 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DO DIA DO 

PROCURADOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Vitória decreta: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Dia do Procurador Municipal, que 

será celebrado no dia 16 de março de cada ano no Município de 

Vitória, em celebração dos Procuradores Municipais do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTICATIVA 

 

A presente proposição legislativa visa instituir o Dia do 

Procurador Municipal no âmbito do Município de Vitória, a ser 

comemorado anualmente em 16 de março, em reconhecimento à 

relevância da atuação dos Procuradores Municipais para a 

Administração Pública e para a defesa do interesse público. 

 

Os Procuradores Municipais integram a Advocacia Pública, 

função essencial à Justiça, incumbindo-lhes, nos termos da 

Constituição Federal, a representação judicial e extrajudicial 

dos municípios, bem como o controle interno da legalidade dos 

atos administrativos, por meio da emissão de pareceres e da 

orientação jurídica das autoridades municipais. Trata-se de 

categoria profissional que, diuturnamente, atua na defesa do 

patrimônio público, da moralidade administrativa e da correta 

aplicação dos recursos públicos. 

Registre-se, ainda, que a data também remete à luta histórica 

da categoria por valorização e reconhecimento, materializada 

na atuação da Associação Nacional dos Procuradores Municipais 

(ANPM), fundada em 1988, e da Associação dos Procuradores do 

Município de Vitória (APROVI), que tem contribuído 

significativamente para o fortalecimento da carreira no âmbito 

local. 

Dessa forma, a instituição do Dia do Procurador Municipal no 

calendário oficial do Município de Vitória representa um justo 

tributo a esses agentes públicos essenciais à consolidação do 

Estado Democrático de Direito e à boa governança municipal. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação do presente projeto de lei. 
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ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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